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PARECERN" 0g691202l o. s. N" 086912021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 34512021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor Gilson Alexandre de Alvim

Coimbra".
AUroR: Deputado Dr. Gimenez.

RELATOR (A): DEpurADo <»TLtinúo sic,tn'

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

34512021, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, qve o'Concede o Título de

Cidadão Mato-Grossense ao Seúor GILSON ALEXANDRE DE ALVIM

COIMBRA", a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 177212021, Protocolo no

1284212021, lido na 70u Sessão Ordinária (2311112021), conforme descrito

abaixo:

Art. 1' - Conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense, eo

senhor Gilson Alexandre de Alvim Coimbra.

Art, 2' - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publícação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

2511112021, caráter informativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

de não ser instruído com os docurnentos, a justificativa apresenta

informações exigiclas pelo artigo 19, II, "a" e"b", ambos da Resolução n"

6.591 , de 2019 - D.O.E. ALMT de 1011212019, confonne folha 06.

Todavia, em reunião reahzadano dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta
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Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a príttica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo eom a especificação da honraria a sff agraciada.

Em 29ltll202l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa, conforme as folhas n" 02 a 06/verso.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, amparo à

cnança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrrl da coNSTITUIÇÃo DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. I8ll0ll989 e no artigo l7l do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(.()NS.l l l l l(.1,'\() l)O l:li l r\l)t.) l.)lr \'1,\'l() (jliOSSo

Art, 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislatíva:

()
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XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legis I ativos e resoluções ;

lilr(;Í\{l:N'lI) IN ll;li\() .\l \4 I

Art, I7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o clual deve a Ássembleia Legislativa manifestar-se no

dmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é o'Conceder o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Seúor GILSON ALEXANDRE DE ALVIM COIMBRA",

de acordo com a Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela

Grosso", estabelece na seção X, artigo

Mato-grossense. Vej amos :

Assembleia Legislativa de Mato

14, sobre o Título de Cidadania

Art. l4 - O TíÍulo de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenhqm na,vcido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serõo analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Antparo à Criança, ctc)

Adolescente e ao Idoso,

§ 2' - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos conl

documentcts que comprovem que o hontenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - residet eu residiu
saperior-a4eis-anes. ( R e v o g a d o p e h R e s o I u ç ii o 6, I 5 3 / 2 0 2 0).

§ 3' - ls pesso(ts nascidas no teruitório do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resoluçõo e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.
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Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessdo

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoq para receber a Comendq Filinto Müller;

II - 35 ftrinía e cincd pessoas pars receber o Título de

Cidadania Moto-srosseise:

ilI - 05 (cinco) pessoas parq serem homenageadas com as

demais honrarias elencadqs nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 34512021, o

nobre Padamentar apresenta as seguintes justificativas:

Trata-se de proposiçdo legislativa na modalidade de Proieto

de Resolução com objetivo de homenagear o senhor

GILSON ALEXANDRE DE ALVIM COIMBRA
por sua contribuição ao Estado de Mato Grosso.

Gilson Alexandre de Alvim Coimbra nascett em Miracema

(RJ), em 1950. Efitho de Gerson de Alvim Coimbra e Neuza

Alexandre de Alvim Coimbra. Gilson é casado com Maria

Helena Serdeiro de Alvin Coimbra, iuntos têm duas.filhas. Ele

é formado em Farmácia e Bioquímica e é conhecido no

município de São José dos Quatro Marcos e região como Dr.

Gilson.

Ent julho de 1977 mudou-se para São José dos Quatro Marcos,

a convite do Dr. Guilherme Cardoso. Montou o laboratório de

análises clínicas em Quatro Marcos, onde trabalha até hoie.

Desde t980 passou a ter uma participação ativa na vida

quatromarquense.

O Dr. Gilson .foi o primeiro presidente do Lions Club de

Quatro Marcos, aiudou na construÇão do lndaiá Clube,

enquanto diretor e se tornou presidente da entidade Lá,

realizou diversos trabalhos sociais e assistenciais com aiuda

de parceiros e voluntários.

O Dr. Gilson encontrou em StÍo ,losé dos Quatro Marcos uma

vida digna para sua família. Contribui, até hoje, para o
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desenvolvimento do município. Ele foi responsável por
desenhar a bandeira do município, em um concurso que

participou, atrwés do Lions, no início dos anos 80.

Sua participação também foi de extrema importância parq a
saúde do município. O Dr. Gilson participou de conselhos

municipais na Saúde e na Cultura.

Hoje, o Dr. Gilson sente muito orgulho de sua luta e trajetória
até aqui. Representando a região oeste e fazendo necessário

ser homenageqdo com tal honraria.

Por estas considerações, pelos relevantes serviços prestados

ao Estado de Mato Grosso, proponho a concessdo do Título de

Cidadd Mato-Grossense ao Senhor Gilson Alexandre de

Alvim Coimbra,

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor GILSON ALEXANDRE DE ALWM COIMBRA satisfaz os

requisitos estabelecidos confonne a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 -
D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadão

Mato-Grossense", assim, qualiÍicam seu mérito, somos favoráveis pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n'34512021, de autoria do

Deputado DR. GIMENEZ, lido na 70" Sessão Ordinária (23lIll202l).

É o pa.e"er.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇAO PARECER N"

PIt 3,15/2021 086e/202 I $86912$21

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 34512021, que ooConcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao senhor GILSON ALEXANDRE DE

ALVIM COIMBRA".

Pelas razões expostas, entendemos que o seúor GILSON

ALEXANDRE DE ALVIM COIMBRA, satisfaz os requisitos

estabelecidos confomre a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 - D.O.E.

ALiMT DE 1011212019, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

APROYAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n'345t2021, de autoria do

Deputado DR. GIMENEZ, lido na 70u Sessão Ordinária (23llll202l).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
tr
tr

spMD/f{us/ .DHDDMCACAT /ALMT, "^ 
ú ae IAFL/ de 202r.

ASSINATURA DO RELA '"*, M
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PR N" 345,2021:
Deputado DR. GIMENEZ.
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(cApiTULo vilt, ARTIGO t94, § úNIco E/ou ARITCO l9s, § 2).
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